
ANEXO I 

RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 
(Inciso I, artigo 16 e § 1°, artigo 17, da Lei Complementar 

n°  101/2000) 

LEI N°  7.285 

DESPESA DO TIPO EXTRAORDINÁRIA 

OBJETO DA DESPESA: Impacto orçamentário-financeiro decorrente 
da aprovação da fixadora dos subsídios do Prefeito, 
Vice-Prefeito e Secretários Municipais para o quadriênio 2025 
a 2028. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas oriundas da presente Lei 
correrão à conta de dotações próprias dos orçamentos a que se 
referem. 

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2025: R$ 533.923,39 (quinhentos e trinta 
e três mil, novecentos e vinte e três reais e trinta e nove 
centavos). 

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2026: R$ 533.923,39 (quinhentos e trinta 
e três mil, novecentos e vinte e três reais e trinta e nove 
centavos). 

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2027: R$ 533.923,39 (quinhentos e trinta 
e três mil, novecentos e vinte e três reais e trinta e nove 
centavos). 

METODOLOGIA DE CÁLCULO: 

Subsidio Valor Atual Acréscimo 25% INSS Total 

Prefeito R$ 25.249,29 R$ 6.312,32 R$ 1.388,71 R$ 7.701,03 

Vice-Prefeito R$ 7.574,77 R$ 1.893,69 R$ 416,61 R$ 2.310,30 

Secretário R$ 7.574,77 R$ 1.893,69 R$ 416,61 R$ 2.310,30 

Considerou-se para a elaboração do relatório da estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro a aplicação do percentual de 
25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor dos atuais 
subsídios, multiplicado por 13,33% (treze vírgula trinta e 
três por cento) e os respectivos encargos sociais. 
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DEMONSTRATIVO DA ORIGEM DO RECURSO PARA CUSTEIO DA DESPESA 
OBRIGATÓRIO DE CARÁTER CONTINUADO - FONTE DE RECURSO. 

RECEITA: Recursos provenientes da arrecadação dos tributos e 
demais receitas previstas nos orçamentos dos respectivos anos. 

Prefeitura do Município de Varginha, 18 
de julho de 2024. 

Vérdi Lúcio Melo 
Prefeito Municipal 
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do Vereador a 
correspondente ao 
número de reuniões ordinárias 
que não justificada. 

Parágrafo único. O não 
1Sessão, 	acarretar-lhe-á 

valor do subsidio mensal, 
ocorridas durant 

LEI N°  7.285, DE 18 DE JULHO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DO 
PREFEITO, VICE-PREFEITO, VEREADORES E 
SECRETÁRIOS DO MUNICÍPIO. 

O Povo do Município de Varginha, Estado 
de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal, 
aprovou e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei, 

•• 

Art. 1' Os subsídios do Prefeito 
Municipal, do Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários 
Municipais, para o mandato 2025/2028, ficam fixados da 
seguinte forma: 

a) Prefeito - R$ 31.561,61 
b) Vice-Prefeito - R$ 9.468,46 
c) Vereador - R$ 10.384,06 
d) Secretário - R$ 9.468,46 

comparecimento 
o desconto 

dividido pelo 
e o mês, desde 

Art. 2' O Vereador poderá a seu 
critério e a qualquer tempo, mediante decisão devidamente 
formalizada, renunciar ao limite de até 80% (oitenta por 
cento) do valor de seus subsídios mensais. 
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Art. 30  Esta Lei entra em vigor a 
partir de 01 de janeiro de 2025. 

Mando, portanto, a todas as autoridades 
a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a 
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se 
contém. 

Prefeitura do Município de Varginha, 18 
de julho de 2024; 141° da Emancipação Político Administrativa 
do Município. 

VERDI LÚCIO MELO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MARCOS ANTÔNIO BATISTA 
	

CARLOS HONÓRIO OTTONI JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL 
	

SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 	 DE GOVERNO 

EVANDRO MARCELO DOS SANTOS 
PROCURADOR GERAL 
DO MUNICÍPIO 



RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 
(Inciso I, artigo 16 e § 1°, artigo 17, da Lei Complementar 

n°  101/2000) 

OBJETO: Fixação do subsidio dos Vereadores da Câmara Municipal 
de Varginha para a Legislatura 2025/2028. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A referida despesa será enquadrada nas 
previsões orçamentárias da Câmara Municipal de Varginha e 
encontra-se adequada aos parâmetros financeiros da 
administração, tendo como fonte de recursos a receita 
proveniente de Repasse de Duoédimos da Prefeitura Municipal, 
não infringindo portanto, quaisquer disposições da legislação. 

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2025: Sem reflexo, pois o Orçamento do 
referido exercício constará dotação especifica para atender as 
despesas com pessoal. 

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2026: Sem reflexo, pois o Orçamento do 
referido exercício constará dotação específica para atender as 
despesas com pessoal. 

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2027: Sem reflexo, pois o Orçamento do 
referido exercício constará dotação específica para atender as 
despesas com pessoal. 

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2028: Sem reflexo, pois o Orçamento do 
referido exercício constará dotação especifica para atender as 
despesas com pessoal. 

METAS DE RESULTADOS FISCAIS: A fixação de subsídio aos 
Vereadores não afetará as metas de resultados fiscais, uma vez 
que sua fonte de recurso será enquadrada nas previsões 
orçamentárias. 
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METODOLOGIA DE CÁLCULO: Para apuração utilizou-se como 
metodologia de cálculo o valor resultante da aplicação de 25% 
(vinte e cinco por cento) sobre o atual valor do subsídio. 

SUBSÍDIO 

CARGO 
VALOR 
2024 

% 
REAJUSTE 

VALOR 
REAJUSTE 

VALOR 
REAJUSTADO 

QUANT. 
TOTAL 

REAJUSTE 
TOTAL 
MENSAL 

TOTAL 
ANUAL 

Vereador 8.307,1..2 »..)% 2.076,81 10.384,06 r 31.152,15 7E5.760,90 2.024.291,70 

Prefeitura do Município de Varginha, 18 
de julho de 2024. 

Vérdi Lúcio Melo 
Prefeito Municipal 

Lei nõ 7.285 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia pare Assuntos Jurídicos 

 

LEI COMPLEMENTAR N° 101,  DE 4 DE MAIO DE 2000 

Mensagem de veto 

(Vide ADI 2238) 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art 1 Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal. com  amparo no Capítulo 11 do Titulo VI da Constituição. 

§ 12  A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente. em que se previnem 
riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas. mediante o cumprimento de metas de 
resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita. geração 
de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dividas consolidada e mobiliária, operações de crédito. 
inclusive por antecipação de receita. concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

§ 22  As disposições desta Lei Complementar obrigam a União. os Estados. o Distrito Federal e os Municípios. 

§ 32  Nas referências: 

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. estão compreendidos.. 

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas. o Poder Judiciário e o 
Ministério Público: 

b) as respectivas administrações diretas, fundos. autarquias. fundações e empresas estatais dependentes: 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal, 

Ill - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União. Tribunal de Contas do Estado e. 
quando houver Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do Município. 

Art. 22  Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: 

I - ente da Federação: a União, cada Estado. o Distrito Federal e cada Município: 

II - empresa controlada. sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto pertença, direta ou 
indiretamente. a ente da Federação. 

III - empresa estatal dependente. empresa controlada que receba do ente controlador recursos financeiros para 
pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital. excluídos. no último caso. aqueles 
provenientes de aumento de participação acionária. 	Regulamento) 

IV - receita corrente liquida: somatório das receitas tributárias. de contribuições, patrimoniais, industriais, 
agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas também correntes, deduzidos: 

a) na União. os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação constitucional ou legal. e as 
contribuições mencionadas na Qiinea a do inciso I e no inciw II do art 195 e no art. 239 da Constit~ 

b) rios Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional; 

c) na União. nos Estados e nos Municípios. a contnbuição dos servidores para o custeio do seu sistema de 
previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira citada no §  9° do art. 201 da 
Co s tf u 1.02. 
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serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos. da projeção para os dois seguintes 
àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 12  Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se comprovado erro ou omissão 
de ordem técnica ou lega! 

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser superior ao das despesas de 
capita! constantes do projeto de lei orçamentária. 	(Vide ADI 2238) 

§ 3Q O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do Ministéno Público, no 
mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas orçamentárias, os estudos e as 
estimativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive da corrente líquida. e as respectivas memórias de 
cálculo. 

Art. 13. No prazo previsto no art 82. as receitas previstas serão desdobradas. pelo Poder Executivo, em metas 
bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, quando cabível, das medidas de combate á evasão e 
à sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa. bem como da evolução do 
montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa 

Seção It 

Da Renúncia de Receita 

Art. 14 A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza tributária da qual decorra renúncia de 
receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar 
sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 	(Vide Medida Provisória n° 2 159.  de 2001) 	(Vide Lei n° 10276.  de 2001) 	(Vide 
ADI 6357) 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei 
orçamentária, na forma do art. 12. e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da 
lei de diretrizes orçamentárias. 

- estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento 
de receita. proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição 

§ 12  A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido. concessão de isenção em caráter 
não geral. alteração de aliquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou 
contribuições. e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 22  Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste artigo decorrer 
da condição contida no inciso II. o benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no 
mencionado inciso. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica 

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I,!! IV e V do art. 153 _da Constituição na 
forma do seu §1': 

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança .  

CAPITULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

Seção 

Da Geração da Despesa 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa 
ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17 

Art. 16 A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa 
será acompanhado de: 	(Vide ADI 6357) 
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/ - estimativa do impacto orçamentáno-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 
subseqüentes 

- declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei 
orçamentária anual e compatibilidade com o plano plunanual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 12  Para os fins desta Lei Complementar considera-se 

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja 
abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar 
previstas no programa de trabalho. não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se conforme com as 
diretrizes. objetivos. prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 22  A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e metodologia de cálculo 
utilizadas. 

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante. nos termos em que dispuser a lei 
de diretrizes orçamentárias 

§ 42  As normas do caput constituem condição prévia para. 

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras,- 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 32̀-do art 162 da Constituição. 

Subseção 1 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

Art 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória 
ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a 
dois exercícios. 	(Vide ADI 6357) 

§ 12  Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa 
prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. 	(Vide Lei Complementar n° 176. 
de 2020) 

§ 22  Para efeito do atendimento do § 12. o ato será acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou 
aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 12  do art. 42. devendo seus 
efeitos financeiros. nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução 
permanente de despesa 	(Vide Lei Complementar n° 176.  de 2020) 

§ 32  Para efeito do § 22, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevação de aliquotas, 
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 	(Vide Lei Complementar n° 176,  de 
2020) 

§ 42  A comprovação referida no § 22. apresentada pelo proponente, conterá as premissas e metodologia de 
cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual 
e da lei de diretrizes orçamentárias. 	(Vide Lei Complementar n° 176 de 2020) 

§ 52  A despesa de que trata este artigo não será executada antes da Implementação das medidas referidas no 
§ 22, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar 	(Vide Lei Complementar n° 176 de 2020) 

§ 8º O disposto no § 12  não se aplica às despesas destinadas ao serviço da divida nem ao reajustamento de 
remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição. 

§ 72  Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado. 

Seção ii 

Das Despesas com Pessoal 

Subseção I 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA 	TIA VA 	BRASIL DE 1988 

Vide Emenda  
Constitucional n° 91 
de 2016  

Vide Emenda 
Constitucional n° 106. 
de 2020  

 

Vide Emenda 
Constitucional n° 107, 
de 202Q 

Emendas Constitucionais 	 Emendas Constitucionais de Revisão 

5 

(Vide Emenda 
Constitucional n° 132. 
de 2023) Vigência 

(Vide Emenda 
Constitucional n° 132. 
de 2023) VigÉi_çia 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

Atos decorrentes do disposto no § do art. 5° 

iNDICE TEMÁTICO 

Texto compilado 

PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado 
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-
estar, o desenvolvimento. a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica 
das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL. 

TITULO 1 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

itã Art. 10  A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do 
Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

11- a cidadania: 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo política 

(Vide Lei n° 13.874 de 2019) 



administrativos de sua secretaria, e prover os respectivos cargos. 

§ 4° A lei disporá sobre a iniciativa popular no processo legislativo estadual. 
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Constitucional n° n° 16 de1997 

Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado. para mandato de 4 (quatro) anos, realizar-
se-á no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no último domingo de outubro, em segundo turno, se 
houver, do ano anterior ao do término do mandato de seus antecessores, e a posse ocorrerá em 6 de janeiro do ano 
subsequente. observado, quanto ao mais, o disposto no art. 77 desta Constituiç. (Redação dada  pela,  Emenda 
CoutÉtucional n° 111,  de 2021) 

§ 1° Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou função na administração pública direta ou 
indireta. ressalvada a posse em virtude de concurso público e observado o disposto no art. 38, 1, IV e V. 
(Renumerado do  parágrafo único, pela Emenda Constitucional nn 19. de 1998) 

§ 2° Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de Estado serão fixados por lei de 
iniciativa da Assembléia Legislativa. observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4°, 150, II, 153, III. e 153. § 2°. 
1. 	(Incluido  pela Emenda Constitucional  n'T 19.  de  1998) 

CAPITULO IV 

DOS MUNICIPIOS 

412,  Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica. votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez 
dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios 
estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos: 

I - eleição do Prefeito. do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato de quatro anos. mediante pleito direto 
e simultâneo realizado em todo o País: 

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao término 
do mandato dos que devam suceder, aplicadas as regras do art. 77, no caso de Municípios com mais de duzentos mil 
eleitores; 	(Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 16.  de1997) 

III - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1° de janeiro do ano subseqüente ao da eleição; 

iilihões-de-14aeftantes•  

tlabi.ta~ 

IV - para a composição das Câmaras Municipais, será observado o limite máximo de: 	(Redação dada  pela 
Emenda Constituição Constitucional n° 58,  de 2009) 	(Produção de efeito) (Vide ADIN 4307) 

a) 9 (nove) Vereadores, nos Municípios de até 15.000 (quinze mil) habitantes; 	(Redação dada  pela 
Emenda Constituição Constitucional n° 58. de 2009) 

b) 1.1 (onze) Vereadores, nos Municípios de mais de 15.000 (quinze mil) habitantes e de até 30.000 (trinta mil) 
habitantes; 	(Redação dada  pela Emenda Constituição Constitucional  n° 58,  de 2009) 

c) 13 (treze) Vereadores, nos Municípios com mais de 30.000 (trinta mil) habitantes e de até 50.000 (cinquenta 



mil) habitantes; 	(Redação  dada  pela Emenda Constituição Constitucional n° 58,  de 2009) 

d) 15 (quinze) Vereadores, nos Municípios de mais de 50.000 (cinquenta mil) habitantes e de até 80.000 
(oitenta mil) habitantes; 	(Incluida  pela Emenda Constituição Constitucional n° 58.  de 2009) 

e) 17 (dezessete) Vereadores, nos Municípios de mais de 80.000 (oitenta mil) habitantes e de até 120.000 
(cento e vinte mil) habitantes; 	(Incluida  pela Emenda Constituição Constitucional ric 58.  de 2009) 

f) 19 (dezenove) Vereadores, nos Municípios de mais de 120.000 (cento e vinte mil) habitantes e de até 
160.000 (cento sessenta mil) habitantes; 	(Incluida  pela Emenda Constituição Constitucional n° 58.  de 2009) 

g) 21 (vinte e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 160.000 (cento e sessenta mil) habitantes e de até 
300.000 (trezentos mil) habitantes; 	(Incluida  pela Emenda Constituição Constitucional n° 58,  de 2009) 

h) 23 (vinte e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 300.000 (trezentos mil) habitantes e de até 450.000 
(quatrocentos e cinquenta mil) habitantes; 	(Incluida  pela Emenda Constituição Constitucional n° 58,  de 2009) 

i) 25 (vinte e cinco) Vereadores. nos Municípios de mais de 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) habitantes 
e de até 600.000 (seiscentos mil) habitantes; 	(Incluída  pela Emenda Constituição Constitucional n° 58.  de 2009) 

j) 27 (vinte e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 600.000 (seiscentos mil) habitantes e de até 
750.000 (setecentos cinquenta mil) habitantes: 	(Incluída  pela Emenda Constituição Constitucional n° 58.  de 
2009) 

k) 29 (vinte e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 750.000 (setecentos e cinquenta mil) habitantes e 
de até 900.000 (novecentos mil) habitantes; 	(Incluída pela Emenda Constituição Constitucional n° 58.  de 2009) 

I) 31 (trinta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 900.000 (novecentos mil) habitantes e de até 
1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) habitantes; 	(Incluída  pela Emenda Constituição Constitucional n° 58.  de 
2009)  

m) 33 (trinta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) habitantes e 
de até 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes; 	(Incluída  pela Emenda Constituição Constitucional  n° 
58. de 2009) 

n) 35 (trinta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes e 
de até 1.350.000 (um milhão e trezentos e cinquenta mil) habitantes; 	(Incluída  pela Emenda Constituição 
Constitucional n° 58.  de 2009) 

o) 37 (trinta e sete) Vereadores, nos Municípios de 1.350.000 (um milhão e trezentos e cinquenta mil) 
habitantes e de até 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) habitantes; 	(Incluida  pela Emenda Constituição 
Constitucional n° 58.  de 2009) 

p) 39 (trinta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) habitantes 
e de até 1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) habitantes; 	(Incluída  pela Emenda Constituição Constitucional n° 
58. de 2009) 

q) 41 (quarenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) 
habitantes e de até 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) habitantes; 	(Incluida  pela Emenda Constituição 
Constitucional  n° 58._.de 2009) 

r) 43 (quarenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) 
habitantes e de até 3.000.000 (três milhões) de habitantes; 	(Incluída  pela Emenda Constituição Constitucional n° 
58.  de 2009) 

s) 45 (quarenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 3.000.000 (três milhões) de habitantes e de 
até 4.000.000 (quatro milhões) de habitantes: 	(Incluída  pela Emenda Constituição Constitucional n° 58.  de 2009) 

t) 47 (quarenta e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 4.000.000 (quatro milhões) de habitantes e de 
até 5.000.000 (cinco milhões) de habitantes; 	(Incluida  pela Emenda Constituição Constitucional n° 58,  de 2009) 

u) 49 (quarenta e nove) Vereadores. nos Municípios de mais de 5.000.000 (cinco milhões) de habitantes e de 
até 6.000.000 (seis milhões) de habitantes; 	(Incluida  pela Emenda Consmuição Constitucional n° 58 de 2009) 

v) 51 (cinquenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 6.000.000 (seis milhões) de habitantes e de até 
7.000.000 (sete milhões) de habitantes: 	(Incluida  pela Emenda Constituição Constitucional n° 58.  de 2009) 

w) 53 (cinquenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 7.000.000 (sete milhões) de habitantes e de 
até 8.000.000 (oito milhões) de habitantes: e 	(Incluída  pela Emenda Constituição Constitucional n° 58 de 
2009' 



x) 55 (cinquenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 8.000.000 (oito milhões) de habitantes: 
(Incluída  pela Emenda Constituição Constitucional n°  58.  de 2009) 

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara 
Municipal, observado o que dispõem os arts. 37. XI. 39, § 4°, 150, II, 153, III, e 153. § 2°, 	(Redação dada  pela 
Emenda constitucional n° 19.  de 1998) 

Emenda Constitucional no 1,  de 1892) 

VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para a 
subseqüente. observado o que dispõe esta Constituição. observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei 
Orgânica e os seguintes limites máximos: 	(Redação dada  pela Emenda Constitucional n°  25.  de 2000) 

a) em Municipios de até dez mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a vinte por 
cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 	(Incluido pela Emenda Constitucional ri"'  25.  de 2000) 

b) em Municípios de dez mil e um a cinqüenta mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a trinta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais: 	(Incluído  pela Emenda Constitucional nu 

de 200Q) 

c) em Municipios de cinqüenta mil e um a cem mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a quarenta por cento do subsidio dos Deputados Estaduais; 	(Incluído  pela Emenda Constitucional 
n° 25,  de 2000) 

d) em Municípios de cem mil e um a trezentos mil habitantes. o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a cinqüenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 	(Incluido  pela Emenda 
Constitucional n°25 de 2000) 

e) em Municípios de trezentos mil e um a quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a sessenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 	(Incluído  pela Emenda 
Constitucional n° 25.  de 2000) 

f) em Municípios de mais de quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a 
setenta e cinco por cento do subsídio dos Deputados Estaduais: 	(Incluído  pela Emenda Constitucional n° 25 de 

X44) 

VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o montante de cinco por 
cento da receita do Município; 	(Incluído  pela Emenda Constitucional n° 1.  de 19921 

VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos no exercício do mandato e na 
circunscrição do Município; 	(Renumerado do inciso VI. pela Emenda Constitucional n°  1,  de  19921 

IX - proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, similares, no que couber, ao disposto nesta 
Constituição para os membros do Congresso Nacional e na Constituição do respectivo Estado para os membros da 
Assembléia Legislativa: 	(Renumerado do inciso VII, pela Emenda Constitucional n° 1,  de 1992) 

X - Julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça; 	(Renumerado do inciso VIII, pela Emenda 
Ç.çnstitucional n° 1.  de 1992) 

Xl - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara Municipal; 	(Renumerado do inciso 
IX, pela Emenda Constitucional n° 1.  de 1992) 

XII - cooperação das associações representativas no planejamento municipal; 	(Renumerado do inciso  
pela Emenda Constitucional n° 1._de1.992)  

XIII - iniciativa popular de projetos de lei de interesse especifico do Município, da cidade ou de bairros, através 
de manifestação de, pelo menos, cinco por cento do eleitorado; 	(Renumerado do inciso XI, pela Emenda 
Constitucional n° 1,  de 1992) 

XIV - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28 paragrafo unico  . 	(Renumerado do inciso XII. 
pela Emenda Constitucional n° 1. de 1992) 
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i2ã Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e os 
demais gastos com pessoal inativo e pensionistas, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao 
somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5° do art. 153 e nos arts. 158 e 159 desta 
Constituição, efetivamente realizado no exercido anterior: (Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 109.  de 
22921)_. (vigéi_nia) 

••  • 

Constitucional n° 25.  de 2000) 

I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 100.000 (cem mil) habitantes: 	(RedacãO  
dada  pela Emenda Constituição Constitucional n° 58,  de 2009) 	(Produção de efeito) 
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II - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 100.000 (cem mil) e 300.000 (trezentos mil) 
habitantes: 	(Redação dada  pela Emenda Constituição Constitucional n° 58 de 2009) 
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III - 5% (cinco por cento) para Municípios com população entre 300.001 (trezentos mil e um) e 500.000 
(quinhentos mil) habitantes; 	(Redação_daciapela Emenda Constituição Constitucional n° 58 de 2009) 
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IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco decimos por cento) para Municípios com população entre 500.001 
(quinhentos mil e um) e 3.000.000 (três milhões) de habitantes; 	(Redação dada  pela Emenda Constituição 
Constitucional n° 56.  de 2009) 

V - 4% (quatro por cento) para Municípios com população entre 3.000.001 (três milhões e um) e 8.000.000 
(oito milhões) de habitantes; 	(Incluído  pela Emenda Constiuição Constitucional n° 58,  de 2009) 

VI - 3.5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com população acima de 8.000.001 (oito 
milhões e um) habitantes. 	(Incluído  pela Emenda  çanslituição Constitucional n° 58.  de 2049) 

§ 1 Q-A Câmara Municipal não gastara mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento. 
incluído o gasto com o subsidio de seus Vereadores. 	(Incluido  pela Emenda Constitucional n° 25.  de 2000) 

§ 2 0-Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal: 	(Incluido  pela Emenda Constitucional n° 
25.  de 2000) 

1 - efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo: 	(Incluído  pela Emenda Constitucional n° 
25.  de 2000) 

II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou 	(Incluído  pela Emenda Constitucional n° 25,  de 
2000) 

III - enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária. 	(lncluido  pela Emenda 
Constitucional n° 25.  de 2000) 

§ 3 a-Constitui crime de responsabilidade do Presidente da Câmara Municipal o desrespeito ao § 1 deste 
artigo. 	(Incluido  pela Emenda Constitucionai n° 25,  de 2000) 

4:1; Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local: 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 	(Vide ADPF 672) 

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas. sem prejuízo da 
obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei; 



hipótese do ai. 34, VII, 

III - de provimento. pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do Procurador-Geral da República, na 
hipótese do art. 34, VII, e no caso de recusa à execução de lei federal. 	(Redação dada  pela Emenda 
Constitucional n° 45,  de 2004) 

epública. no 
caso de recusa à execução de lei federal. 	(Revogado  pela Emenda Constitucional n° 45 de 2004) 

§ 1° O decreto de intervenção, que especificará a amplitude, o prazo e as condições de execução e que, se 
couber, nomeará o interventor, será submetido á apreciação do Congresso Nacional ou da Assembléia Legislativa do 
Estado, no prazo de vinte e quatro horas. 

§ 2° Se não estiver funcionando o Congresso Nacional ou a Assembléia Legislativa, far-se-á convocação 
extraordinária, no mesmo prazo de vinte e quatro horas. 

§ 3° Nos casos do art. 34, VI e VII, ou do art. 35, IV, dispensada a apreciação pelo Congresso Nacional ou pela 
Assembléia Legislativa, o decreto limitar-se-á a suspender a execução do ato impugnado, se essa medida bastar ao 
restabelecimento da normalidade. 

§ 4° Cessados os motivos da intervenção, as autoridades afastadas de seus cargos a estes voltarão, salvo 
impedimento legal. 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

publicidade e, também, ao seewnte: 
4 os cargos, empregos e funções públicas são ace—siv 

estabelecidos em lei: 

exonefori,ão 

clã Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade. impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e. também, ao seguinte: 	(Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 19,  de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos 
estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 	(Redação dada  pela Emenda Constitucional 
1- 12,  de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas 
ou de provas e titulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, 
ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração: 
(Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 19,  de 1998) 

lil - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos. prorrogável uma vez. por igual período: 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em concurso público de 
provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos concursados para assumir carga ou 
emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo. e os cargos 
em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos. condições e percentuais mínimos previstos 
em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento; 	(Redação dada  pela Emenda 
Constitucional n° 19. de 1998) 



VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical: 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei complementar;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica: 	(Redação dada  
pela Emenda Constitucional n° 19.  de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de deficiência e 
definirá os critérios de sua admissão: 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público; 	(Vide Emenda constitucional n° 106.  de 2020) 

- 	- 	C . 	••• •• 	22- . 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsidio de que trata o § 4° do art. 39 somente poderão ser 
fixados ou alterados por lei especifica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual. 
sempre na mesma data e sem distinção de índices; 	(Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 19.  de  1998) 

(Regulamento) 

(Redação daiáa  pela Emenda Constitucional n'' 19. de--1-998) 	4Vide Emenda Constitucional n° 20.  de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos. funções e empregos públicos da administração 
direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes politicos e os proventos, pensões ou outra 
espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não. incluidas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
aplicando-se como limite, nos Municipios, o subsidio do Prefeito. e nos Estados e no Distrito Federal. o subsidio 
mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo. o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do 
Poder Legislativo e o subsidio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. no âmbito 
do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores 
Públicos; 	(Redação dada  pela Emenda Constitucional no 41. 19.12.2VU) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos 
pagos pelo Poder Executivo; 

xiii - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de 
remuneração de pessoal do serviço público; 	(Redação dada  pela Emenda.  Constitucional n° 19.  de 1.998) 

C 	C••C - . 	 " 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem acumulados para 
fins de concessão de acréscimos ulteriores; 	(Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 19,  de 1998) 

-• C C 	2. C 	C 
arts. 37, XI c XII, 150, II, 153, III e--§ 29 -1(-Rdriação~ea 	e d Co, coa ° 18, 14v:) 

XV - o subsidio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o 
disposto nos incisos X1 e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4°, 150, II. 153, III. e 153, § 2°. 	(Redação dada pela 
Emenda Constitucional n" 19,  de 1998) 


